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Relatório de Processos Administrativos Disciplinares
Processos por Situação Atual

Filtros Informados : 
          Assunto(s):                                                                                                                                                                                                                                                          
                                                                                                                         
          Órgão de Cadastro:  Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (e hierarquia)
          Período: 01/01/2018 a 31/12/2018
          Tipo de Processo: Processo Administrativo Disciplinar(Lei 8.112/90)          Sindicância          Rito Sumário(Lei 8.112/90)
          Somente processos não setoriais

Quadro-Geral Nº Procedimentos

Total de procedimentos em fase de "Processo Julgado" no período 6

Total de procedimentos em fase de "Instauração/Instrução" no período 6

Total de Procedimentos 12

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis Nº Procedimentos

  - Ministério de Minas e Energia   - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Quadro Consolidado

Total de procedimentos em fase de "Processo Julgado" no período 6

Total de procedimentos em fase de "Instauração/Instrução" no período 6
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"As informações contidas no presente documento, enquanto se mantiver a natureza preparatória das 
mesmas, são de acesso restrito nos termos do art. 7º, §3º, da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, c/c 
art. 20º do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012."
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